AUTÓGRAFO Nº 041/2003.

WANDER SIDNEI GIL, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o projeto de lei nº 053/2003, abaixo transcrito:

DISPÕE SOBRE: “Dispõe sobre instituição do Dia do Preto e Branco e dá outras providências”.

Autoria: Vereador Wander Sidnei Gil

Art. 1.º - Fica instituído como o “Dia do Preto e Branco” o dia  31 de Dezembro de cada ano, podendo o município de conformidade as disponibilidades financeiras de caixa cooperar com as festividades dessa comemoração.

Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Regente Feijó, 22 de Dezembro de 2003.

Wander Sidnei Gil

Presidente
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI

Instituição do “Dia do Preto e Branco”.




  Prezados Pares




  Conforme é do conhecimento de vossas Excelências em nosso município existe uma associação desportiva com personalidade jurídica, acrescida de personalidade esportiva/social, pois toda a comunidade de nosso município participa e prestigia todas as festividades promovidas por essa agremiação.




  Como é sabido, todo ano são realizados festividades com o objetivo de reunir os “Preto e Branco”, com inúmeras atividades esportivas, tudo em pró da união das raças. 




   Essa agremiação já data á 20 (vinte) anos e nada mais justo nos homens públicos representantes de nossa comunidade prestarmos essa homenagem a esses que há duas décadas vem elevando e promovendo a integração social de da coletividade regentense.




   Essas, sem a necessidade de acrescer quaisquer justificativas mais, nossas argumentações para que a propositura em anexo possa ser, ao final, aprovada por unanimidade por esta “Casa de Leis”.




   Regente Feijó, 22 de Dezembro de 2003.

Wander Sidnei Gil


Presidente
